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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 43/2025, ATA DE REGISTRO DE ÇOS N ° 
00282024/PMBJ/SRP. PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1024/2024 - PMBJ/PI (PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 28/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 43/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, 
DO ESTADO DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A 
EMPRESA LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal de 
Infraestrutura, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Infraestrutura o Sr. FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF n' 041.135.121-
40 e RG 2586355 SSP - DF, residente na Rua Adélia Falcão S/N Altamira, Barra do Corda MA, 
doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n' 11.054.901/0001-82, 
com sede Av. Rodoviária, N° 82, bairro Centro em São Raimundo das Mangabeiras-MA, neste 
ato representado pelo Sr (a). RODRIGO BOTELHO MELO COELHO, inscrito no CPF n' 
747.144.653-68, RG n° 1337265 SSP/PI, e-mail: locarbr20@gmail.com, TEL: (99) 989240-6565/ 
98430-9494, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO 
com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
00282024/PMBJ/SRP. PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1024/2024 - PMBJ/PI (PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI), Processo Administrativo 
28/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 14.133 de abril de 
2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento e a Registro de Preço para execução dos serviços de 
locação e máquinas pesadas e veículos de grande porte, em regime de hora/diária voltados para 
demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Barra do Cora/MA, do município 
de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha 
abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item J Descrição Unidade Quant. 
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LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK 5T, INCLUSIVE 
OPERADOR, COMBUSTIVEL E SMARTPHONE 

; CAMINHA° CAVALO MECÂNICO COM CARRETA 
PRANCHA CAP 20T INCL. MANUTENCAO E OPERACAO 

VALOR VALOR TOTAL UNIT 

Hora 225 113,28 

Hora 600 113,28 
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CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO 
TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 
AF_06 /2014 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 
CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 
CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE 
DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. 
AF _06 /2014. 
CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 
ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, 
POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 
LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO DINÂMICO 38,5 / 
22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014. 
CHP/ROLO COMPACTADOR VIBRAEORIO DE UM 
CILINDRO LISO DE ACO, POTENCIA 125 HP, PESO 
SEM/COM LASTRO 10,75/12,92 T, IMPACTO 
DINÂMICO 31,5/18,5 T, LARGURA TRABALHO 2,15 M 
OU EQUIVALENTE 
PA-CARREGADEIRA (CARREGADOR FRONTAL), 
ARTICULADA, SOBRE RODAS, COM OPERADOR, 
MATERIAL DE OPERACAO E MATERIAL DE 
MANUTENCAO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICACOES 
MINIMAS: MOTOR DE 118HP, CARREGADEIRA COM 
SISTEMA DE TRAVAMEN TO DE SEGURANCA, 
CAPACIDADE COROADA DE 1,50M3, FORCA DE 
DESAGREGACAO DE 8900KGF, ALTURA MÁXIMA DE 
DESCARGA A 450 DE 2540MM; CABINE COM PARA 
BRISA DIANTEIRO, RETROVISORES EXTERNOS E 
INTERNO E LUZES DE SINALIZACAO CONFORME 
NORMAS DO CONTRAN. CUSTO HORARIO 
PRODUTIVO 
MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DALAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF 06/2014 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 
CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 
RETRO-ESCAVADEIRA/ CARREGADEIRA, COM 
OPERADOR, MATERIAL DE OPERACAO E MATERIAL DE 
MANUTENCAO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICACOES 
MINIMAS: MOTOR DE 70HP, CARREGADEIRA COM 
SISTEMA DE TRAVAMENTO DE SEGURANCA, 
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CAPACIDADE COROADA DE 0,76M3, FORCA DE 
DESAGREGACAO DE 3600KGF, CAPACIDADE DE 
CARGA DE 2400KG NA ELEVACAO MÁXIMA, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO DE 100MM; 
ESCAVADEIRA COM CAPACIDADE COROADA DE 
0,23M3, COM 4 DENTES, ARCO DE GIRO DE 1800, 
FORCA DE ESCAVACAO, PROFUNDIDADE DE 
ESCAVACAO MÁXIMA DE 4000MM, ALTURA DE CARGA 
MINIMA DE 3000MM; CABINE COM PARA BRISA 
DIANTEIRO, RETROVISORES EXTERNOS E INTERNO E 
LUZES DE SINALIZACAO CONFORME NORMAS DO 
CONTRAN. CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO 
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, 

13 TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - Hora 1650 133,62 220.473,00 
CHP DIURNO. AF_02/2017 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA 125 HP, PESO 

• 14 OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 M3 - CHP Hora 2000 163,16 326.320,00 
DIURNO. AF_10/2014 

VALOR TOTAL R$ 3.198.543,25 

• 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

. O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 84 da Lei n" 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 3.198.543,25 (três milhões, cento e noventa e oito mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos).No valor acima estão incluídas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
h) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
h) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de 
execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n°14.133/2021. 
f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; h) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
)) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de C6 .oVação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

1. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, 
conforme as regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta. 
h) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (Ns /A decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de clescumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f ) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arcar com o Ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II , d, da Lei n°14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 A O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
6.2 O recebimento provisório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, será feito no ato do 
fornecimento para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação 
constante neste Termo de Referência e na proposta. 
6.3 O recebimento definitivo do objeto será feito na forma do art. 140, inciso II, alínea b, da Lei 
14.133/21, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da apresentação da Nota/cupom fiscal, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado a ser lavrado pelo servidor responsável pela fiscalização contratual. 
6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
6.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, 
motivadamente, o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as 
respectivas razoes. 
6.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço 
de abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados 
nos referidos abastecimentos diretamente no veículo, conforme solicitação. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
RODRIGO Assinado de forrna 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 
à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à 
inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art.. 156, §4°, da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58°). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
h) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá 
a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO PROJETO DE DESCRIÇÃO 1 ELEMENTO J TIPO DE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE ' DE DESPESA RECURSO 

15.451.1002.2048.0000 2048 manut. E func. Da sec de 3.3.90.39 Recursos 

1 1 infraestrutura 1 ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
RODRIGO Ass,ado de loorra dival 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, WESLEY HONORATO DE AMORIM PIRES, 
PORTARIA 99/2025, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

Il.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21. 

ODRI UES VIEIRA 
Secretário unicipal e Infraestrutura 

C NTRATANTE 

Barra do Corda (MA), 12 de fevereiro de 2025. 
RODRIGO BOTEI FIO 
MELO 
COELI10:74 /144653 
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PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E Cl DADANIAI 

PORTARIA N° 99/2025 - GAB, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR, WESLEY HONORATO DE AMORIM PIRES, CPF n° 

062.488.783-90, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria de 

Infraestrutura do Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos três de 
fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGO ALB -1-éLES 15É á0t-4A 
Prefeito do Município de Barra do Corda - MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNP.]: 06.769.798/0001-17 



• 

• 

ADESÃO N°01/2025, CONTRATO ADMINISTRATIVO N2
43/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

00282024/PMBJ/SRP. PREGÃO ELETRÔNICO N2 056/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1024/2024 — PMBJ/P1 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS PI). 

()ROCE SSO ADMINISTRA! IVO 28/2025 Barra do Corda/MA. 
OBJE TO: Registro de Preço para execução dos serviços de 
locação e máquinas pesadas e veículos de grande porte, em 
regime de hora/diária voltados para demanda da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do município de Barra do 
Cora/MA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
00282024/PMBJ/SRP. PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 1024/2024 — PMBJ/PI 
(PREEE I URA MUNICIPAL DE BOM JESUS PI). Contratado: 
LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
11.054.901/0001-82. Contratante: secretaria Municipal de 
I nfraestrutura, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 

3.198.543,25 (três milhões, cento e noventa e oito mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos). A 
dotação orçamentária será: 15.451.1002.2048.0000- Projeto 
Atividade: 2048 Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 

(DO/E) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra 

do Corda (MA), 12 de fevereiro de 2025. ASS: FELIPE 
RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário Municipal de 
Infraestrutura/Barra do Corda MA. 
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ADESÃO N°01/2025, CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

43/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

00282024/PMBJ/SRP. PREGÃO ELETRÔNICO N° 

056/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 1024/2024 — 

PMBJ/P1 (PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS — 

P1). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 28/2025 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Registro de Preço para execução dos serviços de locação e 

máquinas pesadas e veículos de grande porte, em regime de 

hora/diária voltados para demanda da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura do município de Barra do Cora/MA. ATA DE REGISTRO 

DE ' PREÇOS N` 00282024/PMBJ/SRP. PREGÃO ELETRÔNICO N° 

056/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1024/2024 - PMBJ/PI 
(PRI.rl IrURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI). Contratado: LOCAR 

E IMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 11.054.901/0001-82. 

Contratante: secretaria Municipal de Infraestrutura, CNPJ N.° 

06.769.798/0001-17. Valor: R$ 3.198.543,25 (três milhões, cento e 

noventa e oito mil, quinhentos e quarenta e três reais e vinte e cinco 

centavos). A dotação orçamentária será: 15.451.1002.2048.0000-

Projeto Atividade: 2048 Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 

meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 

(MA), 12 de fevereiro de 2025. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. 

CARG: Secretário Municipal de Infraestrutura/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE VERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: BSSRJKJZR14TVR1739901351DCNSVAIHC 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02/ 2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO 133/2022 

Segundo Tenro Aditivo do Contrato n° 61/2023. TERMO ADITIVO N° 

02/2025, Contratado: INDUSTRIA GAS NEW EIRELI, inscrito no CNPJ 

ri`' 33.626.638/0001-91. Contratante: Secretaria Municipal de saúde, 

CNPJ N° 09.200.150/0001-13. Importa o presente termo aditivo a 

alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 61/2023, o termo aditivo, 

alterando o prazo de vigência de 07 de fevereiro de 2023 a 07 de 

fevereiro de 2025, para 07 de fevereiro de 2023 a 07 de fevereiro de 

2026. DATA: Barra do Corda (MA), 27 de fevereiro de 2025. ASS: 

OMAF2 'TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário Municipal de 

Saude/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 00SZZUM0414UEE17399016130BM8XRX2E 

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO 24/2025, PREGÃO 

ELETRÔNICO 71/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 17 de fevereiro de 

2025, seção 03, página 03, onde se lê: Extrato de contrato 42/2025. Lê-

se: Extrato de contrato 24/2025.. DATA: 18 de fevereiro de 2025. ASS: 

MARIINETLi MOURA DA SILVA LÓBO. Secretária Municipal de 

Educação! Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE. FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: KK81"TPV1F14DZN1739901661DX8R1CQMS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO PARA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E POR TEMPO 

DETERMINADO DE PROFISSIONAIS PARA ATUAREM 

EM CARGOS DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA 

DO CORDA-MA. CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA 

IFICALX) 
MENTE E COM 
0 DE TEMPO 

Publicado por: GYSLAINE FERREI 

Código Identificador: KIMPSQ0DX14RXW173990834
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eIr doe umneta ,,,tegtacdo roto nutro" 

suII , "s Ides inerentes a gostou 
, • IÇO fll nehdu, r 1mc,us vol ruas mmicas 

COCI,AO 51111(dAN1F M 1,1 l Adeerest,do. 

LOCAI/SM www oortaltlecomprasoublocas.corn.br 

001000 s. 1 , 1. 1.1 AdVAO ,
I tsITAL 7.1 ntegra, nos endereços 'li 1411(41 www 

• deteu A., 1,, 1,0os //wAos,,,,hr/poOpiot-br 111101 /C 10501 (10 grw 
eede dr de•so de iddr, Mem oblIdo.. no ormlin do ConessuodoCentroldeldltaAdr,

Itmce Gonçalves DIAS, 5/5, Centro, Camas!Ma1Anngo Fóruns Desembargador 
Artur Almada lima), ,Elás 08h0Orni,  Coito horus1,15 1 3h0Onorn (Veie TATUEI 

dsos MA 1 de levererro de AO, 5 
Igor Mário Cutom dos Santos 

Presidente da ComIssáo Central de Licitação 

1411 t TUNA MUNIC,PAi 1)1 ALTO PARNAIBA 
AVISO DE LICITAÇÃO, REPETIÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03/2025-PMAP 

dar a t nal ae Alto Paniaiba.nsco14 no CNN sob n° 06 990 571/0001-
-d. I I avoodo o o l'at n O, 820 Centro CEP 65 010 000 Alto 
I ','fi  I aos, e, e,losal r,  14 1 -l/2(121, alraves dl, Agente de 

pool roa 'ara II`di1231 .1 11 11,1130 do Pregão Eletreinico n e 
OS de março de 2025 às 16.30rnin Idelesseis e trinta), horas ou 

der •0 "ditai Rulsa Nacional Mr EurepráS (EINCI 
id Registro de preços para eventual e futura fornecimento 

rnti isn eis IGasolina Comum. Flanai e Diesel) e óleos lubrificantes, de 
Secretari,is Municopaes do Municipio de Alto Parnatba/MA, q, 

I, . maior percentual de desconto por tem 1,s 
o I cotai itdttintamente 

11,44 tura de Ado Paradm/ 

VII 6i.11,So1120nnar a:111111dr auC 
ontrdloscordp(Ngmail com dos 

1 ri o 14 13/2021r SP, Arecuiádos 
li,. MÁ I1 de levereiro do 2024 

JOSÉ ME 10 DE OUVI IRA JUNIOR 
Agente de Contrafação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ADESÃO N"01/2025. CONTRATO ADMINISTRATIVOS' 43/2025, ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N' 00282024/PMBI/SRP. PREGÃO ELETRÔNICO 

N" 056/7074. PROCFSSO ADMINISTRATIVO N° 1029/2024 - PMBI/PI 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS PI). 

1'8 ;I 1,1 A11411415 4A1 ÃO 28/202td - Barro do CordA/MA 
61 Registro de Preço para execução dos serviços de locação e máquinas 

pesadas e veiculas de grande porte, em regime de hora/diária voltados para 

demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Barra 

do Cora/MA ATA PI niSTRO DE PREÇOS 11- 00282029/PMEWSRP PREGÃO 
1 , 1 ' I11N11.0 rse• 0, 677074 PROCESSO AOMNISTRATIVO N° 1024/2024 - 
,(mhi/o, IV' ' ( II OR E Ml NICIPAI DI BOM 165115 - PI) Contratado LOCAR 

MAIO ENDIMENTOS IMA, inscrito no CNN n' 11.054.901/0001-82. 

1 a Mumerpal de Intrãestruturá, CNN N.° 06.769.798/0001,

/ Ido RS 3.198.543,25 (trés milhões, cento e noventa e oito mil, quinhentos 

e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos). A dotação orçamentária 

ana 15 A') 1 1002 2040 0000, Projeto Atsuidade 2098 Elemento de Despesa' 
'111 16 Ínete de rerdrscis Recursos Ordinários Vigéncia. Contrato será de 
III 1, , 1OlE v. dr ' deu, E.' penodos sucessivos. DATA. Barra de Corda 

161.1, 1 •I• Momo.. dr 2025 1,65 FF 1151 RODRIGUES VIEIRA CARG. Secretário 

.1,. ddr destr ultird 'Barra stu Cuida MA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BARRA DO CORDA 

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO 24/2025, 

PREGÃO ELETRÔNICO 71/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 18 

de fevereiro de 2025, seção 03, página 08, 

onde se lê: Extrato de contrato 42/2075. Lê-

se: Extrato de contrato 74/2025.. DATA: 18 de 

fevereiro de 2025. ASS: MARINETE MOURA 

DA SILVA LÔBO. Secretária Municipal de 

Fducação / Barra do Corda MA. 

P RE F lITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDAR É/MA 

AVISE) DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELF.TRÔNICO SRP N° 009/2025 • • CPL/PMAAP. PROC. ADM. 

N°. 050/2025 C/ lvlunicirr ode Alto Alegre do Pindá /e/MA, através da 

si, Secretaria Manrcipal de Admrnistração e Finanças torna público que 

roalmard JIA 12/03/2025 as 15:005 licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO do non MENOR PREÇO POR LOTE, para REGISTRO DE 

PREÇOS AMPLA CONCORRÊNCIA, modo de disputa ABERTO, na forreta 

dd f , deral n. 14 133/2021, visando 3 Registro de Preços para 

Contrafação de empresa especializada para aquisição de materiais 

de limpeza/higiene.. curas especificações encontram-se detalhadas 

re t 1 seus anexos O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 

11.1 u .1, 14 Intemnel, mediante condições de segurança criptografia e 

aotontlorlçac, rol Iodas as Sl185 fases LOCAI , Portal Compras Publicas 

wwv,, eiiraldeZonlpraspubrcas,corn hr Recebimento das propostas• 

id-, • ! ria ordircaçao dn Iviso de edital O edital tamber” encontra-se 

acima incriminado Alto Alegre do Pindare (MA), 

, dr. "Cid., refivan Pinho Phroira P,oE,,e,r,,d, PMAAP 

I RA 1 1 9 DE FE. VERE I 13 O DE 2025 

Inspeções apontam para neCês( e 
de melhorias nos cartórios de Pinheiro 
A Corregedoria Geral do Foro 

Extrajudicial do Maranhão 

(C.ogex) esta realizando 

inspeção nos cartórios do I' e 

2" Oficio de Pinheiro, cidade 

lia BOI 5,111,1 Maranhense 

situada 90 kin de São 

Luis. No primeiro dia de 

trabalho, foi constatado o 

km-ranho do desafio para 

garantir que os serviços sejam 

aprimorados para a população. 

A inspeção segue calendário 

anual de inspeções instituído 

pelo con-egeclor-geral do foro 

extrajudicial, desembargador 

José Jorge Figueiredo dos 

Anjos. visando aprimorar a 

ati c idade cartorária. 

Os trabalhos foram iniciados 

na tarde dessa segunda-feira 

II T), sob d 6100EdellEN 1ãO do illi7 

RI uno Pinheiro, tendo corno 

loco verilicar aspecros como 

1011111111,1 IISIC,l. IIL'lTIIlIllE'IOIII, 

gestào doeurnvillal, segui ança 

datios e pratira dos atos 

nas drver sas compelem - WS 

e natilidçá, dos 1 ,51,1', de 

imusudis e zi I inle111.1Ç,111 (11.

,1141•111,1S dl` 111101 maçào. A 

inspeção em Pinheiro segue da?

1151E1 ClUarld-leidil ( 19). 

O magistrado lembrou que 

a inspeção 1.2 fundamental 

pai d assegurar que os 

serviços extrajudiciais sejam 

prestados com qualidade, 

eficiência e dentro das 

normas estabelecidas pelo 

Conselho Nacional de Justiça 

(CN1) e pela Corregetloria 

xtrajudicial. Ele destacou 

que a atividade também 

contribui para identihcação 

de boas pariras que podem 

ser replicadas em outras 

serventias, contribuindo pardo 

melhor ia continua dos serviços 

110111rials registrais no estado. 

"Trota-sede uma ação de 

fiscalização e orientação, cujo 

objetivo principal é garantir 

que a população tenha acesso 

O um atenditnento adequado, 

seguro e transparente, além 

de identificar possiveis 

irregularidades que 

precisam ser corrigidas. O 

grande desafio consiste na 

padronizatào e modernização 

dos procedimenios cal fia ár ios, 

1,11 1110/111111 que rodas as 

unidades sigam uni mesmo 

padrão de qual idade e 

1 11, lellt 1,1 110 dtentlintentiE 

nublii o", disse 1)1 11110 Pin111.110. 

1'111 ¡dl 

dl/011101i 1)1 11 ,1 mais 

mimplicarld rio 2' 01)11,1, 

50115 e1111,1 com competéric ia 

p112 atos de registro civil 

de pessoas IldtlICEPS, 1 egistro 

de títulos e documentos e 

pessoas jurídicas e notas, onde 

loram encontrados problemas 

Espaço intento do Cartório do 2° Oficio [tão comporta a demanda de atendimento diário 

em todas essas alribuiçUes. 

lá no l'' Mc io, que leni 

ompetência paia imóveis O 

protesto, o atervo se emontia 

mais organivado, sendo 

60115/11eldO, 1911 III inGipio, a 

necessidade de virtualizar 

Os 0 egistros e inseri-los no 

sistema do Operador Nacional 

do Serviço Eletrônico de 

Imóveis. 

SITUAÇÃO ATUAL 

DO CARTÓRIO DO 2° 

OFICIO 

O 2" (àE11110 ellC011tridESC 501) 

intervenção desde o mês de 

dezembro, após o alastamento 

do titular e de sua substituta, 

em razão de inspeção anterior, 

quando foram constatados 

diversos problemas na 

prestação do serviço. Naquela 

ocasião, uma equipe da 

Corregedoria detectou atos 

lavrados em contrariedade 

legislação, inexistência de 

livros, acervo desorganizado, 

ausência de temms de 

casamento ou de selos nestes 

documentos, averbações sem 

assinatura, diversos atos sem 

assinatura e até anotações a 

lápis nos registros. 

Ainda sobre a realidade do 

cartório, foi constatado nue ri 

prédio entregue pelo titular e 

511,1 subslitula. ein dezembro. e 

I I' abalado. tornando 

um espaço inadequado 

II boa prestaçào 51 1111111.

11) lTT0hil 1,11 lei 11i10 ,111.11(le 

!I C11111105 11111111110S de 

LI gonomia e padronizaçã)1, 

muitos apresentam 

características de deterioração 

e são inadequados para DIA)). 

Faltam infot mações e verifica-

se demora para o atendimento 

no 1111,11, LIIIT1 palie do público 

tendo que 11(11,11 11,11 

ama vai andd (MCI 11,1, 

Ellinzuridçara 

No tundo do quintal , em 

uni pequeno quarto que 

era chamado de arquivo, 

em condições 115,1111111 6'', 

e inapiwriadas, luram 

encontrados diversos 

documentos amontoados 

sem a devida organização, 

divididos eni sacolas plásticas 

ou envelopes. Também tonou 

encontradas dezenas de 

pastas com documentos não 

catalogados, grande parte do 

material espalhado pelo chão, 

sem atendei a qualquer Cl 11/1111 

de Sei Cl. áo e Dl )(2111/.2Ç511. 

PROVIDÊNCIAS 

E MEDIDAS DE 
APRIMORAMENTO 

Além da 101 ente decisão 

de afastamento do titular, o 

trabalho atual vai subsidiar 

um relatório com anotações 

da situação constatada, que 

seguirá para providências 

do corregedor-geral do furo 

extrajudicial. O diretor da 

Cogex, Osman Bacellar Neto, 

que faz parte da equipe dr 

inspeçao, ClatiSiER11111 EI siluaçáo 

como desafiadora, mas 

F046411011 1.1116 interveillord, 

delegataria Nathal la I ar issa 

SÃ,( equipe tem 11)1111 11116 III 

44511,11 urgrolps 

111111),,1 ias liam 

tisiddr.) 

"NIMMIS [Cd III, 115 irl 

r111,1116,11,011 (11V PI 6115 .11,111`1 1, 

O Constar:iram que d 5II11.100 

el1C01111E111E1 11E15 II ê5 divas 

de competência do cartório 

necessita urgentemente de 

melhorias. Coin a iniervencão, 

determinada em dezembro do 

ano p,ssaul, . a ( 114(1'1, 111141 ( ,II 

(rd,1111 ,15111,M1111111-111111,11.10, 

1,1 1111 1 11 111 cdirA, 1 111 Ira 

4,111•1 I ii e 11111 611 11111,1 1`1,111,1 

11 .11151Çs.111. 0111 11111 1111611 

trtilldl,d1 ritsil O. 11111` 111155111(l 1.1111

ava"us mediante um trabalho 

planejado". ¡dirimiu. 

1111160)111 de organitar o 

50101150 1111 colibirturciarie 

com zis norma6 que regem 

a atividale cartorciria foi 

lISSUI111(111 pela clelegataria 

Nathalia Larissa Leite de 

Melo Campos. que e titular 

do t:airono do Oficio Ulmo 

de Palmeirrindia e esta 

Ci11110 illterV1.91101,1 

110 2" ()fiei." lein do novo 

endereço, ela e sua equrrie 

também assumem o desafio 

de melhorar o atendimento 

no balcão, colocar 0111 011(1e111 

em todo acervo existente ria 

serventia e sanar os deludis 

problemas encontrados. 

Uma das primeiras medidas 

adotadas pela interventora 

foi de garariiir o atendimento 

de quem busca os serviços 

na serventia, que passará 

a funcionar em novo 

endereço. Isso porque antes 

era disiribuido um número 

limitado de cerca tienhas noi 

dia, liara 1,111,1 tipo de seivu,o, 

n nue 14111 11511 Idas ainda 

1111,1111e ,I lrl,llll'IlIJIIl.i 1 11111 

11111 11111.41(,;10, 161,1 Fedillidde 

1,1 1111;11011 It M1'111111111'11111 

11,1551,11 rl 1 ( 110111/ .1] iodas as 

pessoa5 nue kl, .1111 11611511, 1 

ilidi 611111511r. 05111,1 41111,11 (II

1,1 I eSitIVIdd 5:10 EIS 11PC11(105 

segunda via de certiddes 1, 111 

v15(trIlld 111.11. segundo 

a imerventora api estufava 

0111 dl :11E1111110 sie leica de 300 

documentos. 

Fórum de São Luis realiza campanha "Fevereiro 
Roxo 8t Laranja" nesta quarta (19) 
A Diretoria do Fortim Des, 

Sarney Costa realiza nesta 

quarta-feira (1.9) a cam-

panha "Fevereiro Roxo & 

laranja", niès de conscienti-

zação sobre a leucemia, Oro-

mialgia, lúpus e alzheimer. O 

evento cotneça às 1011, no hall 

térreo do prédio, com roda de 

conversa com a médica geria. 

Ira Mariany Melo Oliveira e a 

enfermeira e advogada Lídia 

Raquel Lima e Sousa. 

A campanha "Fevereiro 

Roxo & Laranja" integra o 

projeto "Dire Apoia", uma 

Iniciativa da Diretoria do 
Unem, ar CIEn O Eiie EssE 

promover saúde, segurança e 
cidadania, incentivando urna 

cultura de prevenção, respeito 

e responsabilidade em prol 

do bem-estar coletivo. Com o 

projeto, O órgão procura de-

senvolver ações educativas 

e mobilizadoras para engajar 

magistrados, magistradas, 

servidores, servidoras, cola-

boradores, demais operadores 

do Direito e a comunidade na 

construção de um futuro mais 

saudável e consciente. 

Na roda de conversa desta 

quarta-feira ( 19), a médica 

geriatra, com atuação há mais 
a. I., oceiecclwri 

geriátrica, Mariany Olivei-

ia, abordará o tema "Demên-

cia de Alzheimer: prevenir 

é possível". A enfermeira e 
advogada Lídia Raquel Lima 

e Sousa, analista judiciá-
ria (enfermeira) do P11111111 

Des. Sarney Costa, especia-

lista crio saúde pública, fala-

rá sobre "Fibromialgia: sinais, 

sintomas, canal de arendimen-

to e a Lei Estadual". 

A campanha procura cons. 

cientizar sobre o diagnóstico 

precoce de doenças neuroló-

gicas e da leucemia, do acesso 

a tratamentos adequados e do 
etressmto Ne ENE...nine doto lIdnen 

COO) essas condições. Visa 

também a promover a tons-

cientização sobre a necessida-

de de pesquisas para encontrar 

novas terapias para essas 

doenças: e a importância da 

doação de medula óssea. 

A cor roxa foi escolhida para a 

conscientizaçâo do Lúpus, da 

Fibtomialgia e do Mal de Al• 

zheimer e a cor laranja, para a 

Leucemia, um dos tipos mais 

graves de câncer. 

Por meio do Projeto "Dire 

Apeia", a Diretoria do Fórum 

realiza ações mensais de acor-
ri', rne, r nEssrsms1s, rh, mos,. 



IPAPAL DANDO PAPA TODOS 
TOM PESPEITO E CIOADATI .A .

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO DA ASEÃO 01/2025 
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Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 18 de fevereiro de 2025, seção 03, página 02, onde se lê: 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 43/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00282024/2024-PMBJ/SRP. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nq 056/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 1024/2024 - PMBJ/PI (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS - PI). té-se CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 43/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2024-
PM BJ/SRP. PREGÃO ELETRÔNICO NP 056/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1024/2024 PMBJ/PI (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS — PI). DATA: Barra do Corda (MA), 20 de fevereiro de 2025. ASS: fTLIPU RODRIGUFS 

Secretário Municipal de Infraestrutura. Barra do Corda/MA 

• 

• 



PREFEITURA DE 
BA ry.q 

P ° C 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

RETIFICAÇÃO DO REAVISO DE LICITAÇÃO P.E. 04/2025 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 19 de fevereiro de 

2025, página 06, onde se lê: CONTRATO ADMINISTRATIVO 

N2 43/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
00282024/2024-PMBJ/SRP. PREGÃO ELETRÔNICO N2
056/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1024/2024 — 
PMBJ/P1 (PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS — PI). Lê-
se CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 43/2025, ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2024-PMBJ/SRP. PREGÃO 

ELETRÔNICO N2 056/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 

1024/2024 — PMBJ/PI (PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

JESUS — PI). DATA: Barra do Corda (MA), 20 de fevereiro de 

2025. ASS: EMPE RODRIGUES VIEIRA. Secretário Municipal 

de Infraestrutura. Barra do Corda/MA 
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PORTARIA N° 11312025 — GAB, DE 04 DE FEV 
DE 2025. 

•• 

f b 
4,

Processe n 

RE nu 

cPL 
NOME IA c)CuPAN TI PARA O CARGO DE COORDENADORA DO 

riAriAs RO UNIDO E. DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA DA 

SE CRI 1 ARIA D1 ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BARRA 

DO CORDA , MA." 

REGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do 

Corda. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Artigo 1 ° NOMEAR, LUCIENE PEREIRA NASCIMENTO, inscrita no 

CPI sob o número 528.187.723-20, para exercer o cargo em 

comissão de COORDENADORA DO CADASTRO ÚNICO E DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL do município de Barra do Corda — MA. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos desde o dia seis de janeiro do ano corrente, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do 

Maranhão, aos 

quatro de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê •se Ciência. 

Publique••se e Cumpra-se, 

PEGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Plefetto do município de Barra do Corda — MA 

Publicado por: GYSLAINE VERRLIRA ALMEIDA 

Codign Identificador I IW822E EU T 1141-BS1 140075074M3ACDE3Q2G 

LEI N° 1071, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial dos professores da rede 

municipal de ensino de Barra do Corda — MA, conforme diretrizes da Lei 

11.738/08 referente ao piso salarial nacional dos professores e dá 

outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 

CORDA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição da Republica Federativa do Brasil e Lei 

Orgânica Municipal••LOM, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores 

de Barra do Corda, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: A 

partir de fevereiro de 2025, o valor referência para o salário base dos 

professores que integram o plano de carreiras, cargos e remuneração 

do magistério público municipal, que é o piso nacional dos professores, 

fica reajustado em 6,60% com consequente reajuste nos vencimentos 

dos servidores elencados, nos termos do Art. 45 da Lei Municipal n.° 

11/7005, já incluído o reajuste concedido pelo Governo Federal. As 

despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de 

E (locação deste município. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação Barra do Corda •• Estado do Maranhão, 14 de fevereiro de 

20:25 RICO ALBERTO Trl ES DE SOUSA PREFEITO 

Publicado por GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Cachoo identificador. 014JDsGA7V14t •LM1 /400752181.ALXPO3QG 

LEI N° 1072, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a criação do cargo de Gestor de Relações Políticas do 

município de Barra do Corda — MA.". O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição da Republica Federativa do Brasil e 

ri Orgânica Municipal••LOM, FAÇO SABER, que a Câmara de 

Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu sanciono e promulgo a 

o 

IRA •* 20 DE VEREIRO DE 2025 ANO VIII E 971 I 

guinte Lei: Art. 10 rica criado, no quadro de cargos de provimento em 

missão da administração pública municipal, o cargo de Gestor de 

Relações Políticas do município de Barra elo Corda • MA, vinculado 

diretamente ao Gabinete do Prefeito, Art. 20 O c8Igo de Gesto! de 

Relações Políticas Municipal tem como atribuições: I Promover o 

relacionamento institucional entre o Poder Executivo e os demais entes 

federativos, incluindo órgãos estaduais e federais; II •-• Assessorar o 

Chefe do Executivo na formulação de estratégias de articulação política 

e institucional; III — Facilitar a comunicação e o alinhamento entre o 

Poder Executivo e o Poder Legislativo municipal; IV — Representar o 

município em reuniões e eventos de natureza política e institucional, 

quando designado; V — Acompanhar projetos de interesse do município 

em tramitação nos Poderes Legislativo estadual e federal; VI --

Desenvolver outras atividades correlatas determinadas pelo Prefeito 

Municipal. Art. 3° O cargo de Gestor de Relações Políticas Municipal 

será de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo 

Prefeito Municipal. Art. 40 A remuneração do cargo será equiparada ao 

cargo de Secretário Municipal. Art. 5° As despesas decorrentes da 

execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. Art. 6° Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. Barra do Corda - Estado do Maranhão, 14 

de fevereiro de 2025. RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA PREFEITO 

Publicado por: GYSLAINE FE FREREIRA AL MI IDA 

Código Identificador: ELCCWHUT314VE41740075292ROPXS3DX13 

RETIFICAÇÃO DO REAVISO DE LICITAÇÃO P.E. 0412025 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 19 de fevereiro de 

2025, seção 03, página 02, onde se lê: Valor Global: E2$ 9.3 /2. /32,00 

(nove milhões trezentos e setenta e dois mil e setecentos e trinta e dois 

reais). Lê-se: R$ 9.376.361,00 (nove milhões trezentos e setenta e seis 

mil e trezentos e sessenta e um reais). DATA: Barra do Corda (MA), 20 

de fevereiro de 2025. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira 

do município. 

Publicado por: GYSL AINE: FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador QGAZXGSOK14VE r1740075874ZM1AQGV6N 

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO 43/2025 DA ADESÃO 
01/2025 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 18 de fevereiro de 

2025, seção 03, página 02, onde se lê: CONTRATO ADMINISTRATIVO 

N° 43/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00282024/2024-

PMBJ/SRP. PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2024. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 1024/2024 — PMBJ/PI (PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS PI). Lê-se CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 43/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

002/2024-PMBJ/SRP. PREGÃO EL E I RÔNICO No 056/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1074/2074 PMBJ/PI 

(PREFEITURA MUNICIPAL. DE BOM JESUS PI). DATA: Barra do 

Corda (MA). 20 de fevereiro de 2025. ASS: II 1 114 RODRIGUL 5 

VIEIRA. Secretário Municipal de Infraestrutura. Barra do Corda/MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: GDASPFILCN14DR517400759203EABOG1RK 

dom.barradocorda.ma.gov.b 
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Banco do Nordeste anuncia',°° sj;Z ra

resultado recorde de R$ 7 biÍIiõs 
aplicados no Maranhão em 2024 
A ,ltuaçïio do I31\113 na economia maranhense foi marcada por crescimento em valor investido e na 
ciurwtidade de operações realizadas 
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tia,cotit. 
Superintendente estadual sio BNB no Maranhão, Roque Nascimento, 
destacou a crescente continua no apoio crediticio do Banco do 
Nordeste aos empreendimentos maranhenses, com destaque para a 
marca recorde de R$ 'bilhões em 2024 

CaVULGAÇÃO 

,eet 

ss frérdef 

dência 
nhã() 

i'\]ililil'Ils 1.1) ri r rsi iirridaile ris' 
1,pei atires i calt,adas. 1 oram 
160 mil t mut-ritos dc crédito, 
isto é, 117'rr rua, nego( ¡Os 
Iii 111,1(1i, c illipillS1011,1(ittS 

0111 o 1111S11111t 1011,1r, 
1 eSs,alliti I I ,uper ilvendenie 
estadual do IN R no Maranhão, 
isaque Nascimento. 
O aporte tle la`CLIISOS para 
agricultura lami liar t, para o 
setor de cOnlérlif 1e serviços 
loiarn os pun Ir Mais destaques 
nd atuação tio 13N13 no 
Maranhâri em 2024. Com tilais 
de R$ 1 bilhão investidos, o 

SttltillItiltil 1~1 lei cher' .18% 
mais recto 50, (Itill em 2021,.
em mais de 117' inil opor ações, 
ir rpalittente 11 1 titt 
,Il iVidatICS tritura, 
strinot tritura e inandiricultura. 
.1á o seio' cle (Untei( io e 
Seis iços somou RS 1,24 
bilhão, em 8B,(1 mil contratos, 
alta de 47,151W, 
MICROCRÉDITO 
Os programas de microcrédiio 
produtivo do Banco do 
Nordeste, taluo na área urbana 
quanto rural, contrataram 
RS 2,3 bilhões em 2024. 0 

A gi °amigo somou OS 900 
milhões em recursos destinados 
a agricultoras e agricultores 
familiares. O Crecliamigo foi 
responsável pela injeção direta 
de R$ 1.44 bilhão em recursos 
para microempreencledoras e 
microempreencleclores urbanos. 
'saque Nascimento explicou 
a relevância do microcrédito 
para inanutenção da pequena 
economia. "Os programas 
Crediamigo e Agroamigo 
são a poria de entrada para 
os microempreendedores 
do campo ou da cidade no 
mercado bancário, 51é111 do 
crédito, itlertamos orientação 
técnica e empresarial e 
construímos r VSLIita(105 de 
rentabi lidade geração de 
oportunidades para tlyttelcs 
trie mais precisam", ti rsou O 
C \el 111i5 1, 

0 
OS 2 111111111. Illitts 

maranhenses, com riem ta de 
as para 

todos os segmentos e portes 
produtivos, seja no ambiente 
rural 011 110 urbano, do pequeno 
ao grande empreendedor. 
Atualmente, 29 agências 
bancárias e 48 unidades do 
Crediamigo estão disponiveis 
para atendimento à população 
de todo o estado. 

AULA MAGNA 
e 

DO CURSO DE DIREITO 

Tema: 
O ENIGMA DA OBEDIÊNCIA: 

CONSTITUIÇÃO E RESISTÊNCIA 

COM O PROFESSOR DOUTOR 

JOSE CLAUDIO 
PAVÃO SANTANA 

do curso de 
Direito da UFMA 

DIA 21/02/25 
ÀS 19:00H 

NO AUDITÓRIO DA 
SVT FACULDADE 

Projeto Moda Legal 
promove oficina de 
reaproveitamento 
têxtil em ltapecuru 
Mulheres da comunidade 
quilombola Santa Rosa, 
localizada às margens da 
BR-222, em hapecuru, estão 
descobrindo novas formas de 
produzir com criatividade e 
sustentabilidade por meio do 
Projeto Moda Legal. Nesta 
semana, o projeto realizou 
mais uma oficina com as 
iniegrantes do grupo "Mulheres 
que Rizent". ministrada 
polo presidente da Comissão 
illiCrillS11111( 1011al PICSCIVd(all 

( eira 
(hl trabalho artesanal. 

as Illtilllilles da comunidade 
descamisem ansidades 

ita111111,1, t 11111,111(ln 11,1 ias 
11,4,11115,1s 1111 11,11,11,1 50111 
Os los CitS 11.1 I l'Ulatt. (loill ri 
,1110111 di i \ tilda l Ct2,11, el,1S 
aillitliaill suma'', oportunidades de 
geração de renda, foi ialecendo 
a economia local de maneira 
sustentável. 
A oficina taz parte de um 
conjunto de ações promovidas 
pela Corregetioria Geral de 
Justiça do Maranhão (CC.1-MA) 
rui prol da sustentabilidade, 
com o objetivo de adorar 
medidas eficazes paio medo ou 
a poluição têxtil e 
práticas como d moda Cintilai' it 
O mauro ‘. eitdrilerim de resíduos 
têxteis. Ihranw a atividade, 
as par pantes apisroderam a 
criar novos produtos a par tir de 
retalhos doados por parceiros 
CIO pruuiero, transformando os 
materiais ein brincos, bonecas, 
objetos de decoração, entre 
outras peças artesanais. 
Mais do que a produção de 
novos itens, iniciativas como 
essa promovem o fortalecimento 
da comunidade, incentivando 
a conscientização ambiental e 
estimulando a construção de 
Unta cultura de sustentabilidade 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2025 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna 

público que realizará no dia 13/03/7025, as 

09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico 

n" 08/2025, cujo objeto é o registro de preços para 

contratação de pessoa jurídica para manutenção 

de poços. O edital encontra-se a disposição no 

endereço eletrônico: https://portaidecompras. 

penalva.ma.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo 
e-mail licitacao.penalvaggmail.com. 

Penalva/MA, 19 de fevereiro de 2025. 

Nilziran Nunes Pinto Pregoeira, 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N5 09/2025 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna 

público que realizará no dia 11/03/2025, às 

09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico 

n° 09/2025, cujo objeto é o registro de preços 

para futura e eventual aquisição de material de 

construção em geral, elétrico e hidráulico. O edital 

encontra-se a disposição no endereço eletrônico: 
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br e no 

Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
Informações pelo e-mail l icitacao.penalvaCP 
gmail.com. 

Penalva/MA, 19 de fevereiro de 7025 
Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna 

público que realizará no dia 11/03/2075, às 

11:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico 

n° 10/2025, cujo objeto é o registro de preços 

para aquisição de combustíveis. O edital 

encontra-se a disposição no endereço eletrônico: 

https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Informações pelo e-mail l icitacao.penalva@ 

gmail.com. 

Penalva/MA, 19 de fevereiro de 2025 

Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira 

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO 43/2025 DA ADESÃO 
01/2025 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 19 de 
fevereiro de 7075, página 06, onde se lé: CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N9 43/2025, ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 002.82.024/2024-PMB1/SRP. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 1024/2024 — PMF3.1/P1 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS PI) I 
se CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 43/2025, ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N' 002/2024-PMBJ/SRP. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N9 1024/2024 « PMBJ/PI 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS— PI), DATA: 
Barra do Corda (MA), 20 de fevereiro de 2025. ASS: 
FELIPE: RODRIGUES VIEIRA. Secretario Municipal de 
infraestrutura. Barra do Corda/MA 

RETIFICAÇÃO DO REAVISO DE LICITAÇÃO 
P.E. 04/2025 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 
19 de fevereiro de 2025, página 01, onde 
se lê: Valor Global : R$ 9.372.732,00 (nove 
milhões trezentos e setenta e dois mil e 
setecentos e trinta e dois reais). Lê ,se: R$ 
9.376.361,00 (nove milhões trezentos e 
setenta e seis mil e trezentos e sessenta e 
um reais). DATA: Barra do Corda (MA), 20 
de fevereiro de 2025. Publique-se. Mikaela 
nlivpirA íahrnl Pr000piriA rin mi inirinin 



Portal Nacional de Contratações Publicas O. 

) 

Contrato n° 43/2025 
t ttt .cit,,açtztio 19/0212025 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 2244 - Secretaria de Infraestrutura 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 28/2025 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 19/02/2025 Data de assinatura: 12/02/2025 Vigência: de 12/02/2025 a 12/02/2026 

lci contrato PNCP: 06769798000117-2-000016/2025 Fonte: STARTGOV S01....UCOES EM TECNOLOGIA ITDA 

Ici contratação PNCP: 06769798000117-1-000009/2025

Objeto: 

S,-,ilistro de Preço para execução dos serviços de locação e máquinas pesadas e veiculas de grande porte, em regime de 
ara/cliária voltados para demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura do municipio de Barra do Cora/MA 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jundica CNPJ/CPF: 11.054.901/0001-82 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA 

Arquivos Histórico 

I. Nome 

(ON FIRAM 43-2025 

I 

<Voltar ) 

1-1 de 1 iter, 

Data -, Tipo, 

19/02/2025 

tt, 

01,1(:tt' tt ;.. t [nado 3 

0C1! !!!!! 

Contrato 
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